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ESTADO DE MATf~ GROBBQ 

Lei n Q 'l24 , de 16 de julho de 1 954. 

Dispõe sôbre a reserva de 
terras para a Colônia Morumbi. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - A reserva da Colônia Morumbi , 
de que trata 9 artigo 14, item I, letra ~,da Constituição 
Estadual, S8ra d~vidida em duas glebas distintas: uma de 
10 000 hectares a margem esquerda do rio Pirajui e outra 
com área idêntica, entre os rios Horumbi e Pirajui. 

Artigo Zº - Para cumprir o disposto no 
tigo anterior, será deduzida, de cada título provisório 
expedido pelo Estado nas referidas zonas, a área de 20% 
perfazer o total da reserva de 20 000 hectares. 
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Parágrafo Único - A colônia será constá 
tuida com a área encontrada, após a dedução de 20% e os tra 
balhos topográficos, e ainda que não atinja de 20 000 hecta 
res. 

Artigo 3º - O Departamento de Terras e Co 
lonização designará, dentro de 60 dias após a promulgação 7 
desta lei, l)IIl profissional para promoyer ao levan~amento ri 
goroso das areas compreendidas por titulos provisorios. 

Artigo ~º - Fechada a área perimetral, os 
lotes que sofreram deduçao de 29% serão no~amente demarca·­
dos, de sorte a permiti~ que se forme \un 50 blocO l a fim de 
~rensar efetivamente a area destinada a colonizaçao. 

Artigo 5Q - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação; revogadas as disposições em contrá­
rio. 

de 1 954, 
Palácio Alencastro em Cuiabá, 16 de julho 

l33Q da Independência e 66Q da República. 
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